
Os mapas apresentam três opções de "situações de acompanhamento":
indivíduos a serem acompanhados (sem informações registradas),
indivíduos não acompanhados (com justificativa para a ausência de
acompanhamento) e todos os indivíduos.

O presente material foi elaborado com o objetivo de propor estratégias
de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF) na área da saúde. 

01.Conhecer meu público-alvo
Por meio do mapa de acompanhamento é possível contabilizar a quantidade
de beneficiários vinculados à respectiva Unidade Básica de Saúde.

Os mapas também incluem informações como NIS, nome, data de
nascimento e endereço dos beneficiários.

COMO EMITIR O MAPA?
✅  Ter acesso ao eGestor, tanto no perfil de técnico quanto no de gestor
municipal.

✅  Clicar em “Gerar mapas de acompanhamento”:

✅ Escolher a opção “gerar mapa por EAS” e buscar por sua Unidade Básica:
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O início da vigência deve ser utilizado para a atualização cadastral dos
beneficiários vinculados à sua Unidade Básica de Saúde.

O gestor da unidade deverá utilizar o mapa de acompanhamento, que
contém todos os dados dos beneficiários, e organizá-los por equipe de
Saúde da Família para viabilizar a atualização.

02.Atualizar o cadastro no eSUS AB
O cadastro completo dos beneficiários no eSUS AB é fundamental para a
migração do acompanhamento para o sistema eGestor. Para isso, é
essencial que o NIS, CPF e CNS sejam corretamente inseridos no sistema.

Para os profissionais que têm acesso à aba do SOAP, os beneficiários do
Programa são identificados durante o atendimento. Ao ver essa indicação,
verifique se o cadastro está completo, incluindo o CNS, CPF e NIS.

03.Registro correto no eSUS AB
Além do cadastro estar completo, é fundamental que o acompanhamento no
eSUS seja registrado nos campos sensíveis corretos:

Para realizar o registro das pessoas gestantes, é obrigatório que médicos
e enfermeiros preencham o campo Data da Última Menstruação (DUM):

✅
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O acompanhamento do público não obrigatório contribui para o aumento
do índice de monitoramento da Região. Por isso, é essencial garantir que
o cadastro de todos os beneficiários esteja completo, incluindo
informações como CNS, CPF e NIS. Desta forma o registro realizado no
eSUS AB migrará para a plataforma do eGestor automaticamente.

Para realizar o registro das crianças de 0 a 7 anos, é preciso que os
profissionais registrem Peso e Altura, e marquem Vacinação em dia como
“SIM” (tudo no mesmo dia):

04.Busca ativa dos beneficiários
O início da vigência é estratégico para realizar busca ativa por meio de visitas
domiciliares, ações extramuros, ligações telefônicas e/ou mensagens via
WhatsApp.

Afixar cartazes visíveis na UBS sobre o Programa, com o objetivo de realizar o
chamamento, configura-se também como uma estratégia de busca ativa.

05.Monitoramento
De acordo com a Política Nacional de Atenção Básica, a responsabilidade
pelo Bolsa Família é de todos os servidores da UBS, sendo essencial o
monitoramento conjunto dos progressos alcançados. Esse acompanhamento
deve ser realizado nas reuniões de gestão e nas reuniões da equipe.

É fundamental aproveitar todas as oportunidades de atendimento na
UBS para promover o chamamento e o acompanhamento dos usuários,
como nas consultas, na sala de vacinação, nas campanhas de vacinação,
nas salas de acolhimento, nos grupos, entre outras atividades rotineiras.

✅
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O espaço da reunião deve ser utilizado para o estabelecimento de metas
internas e, quando necessário, solicitação de capacitações à GAP da Região.

Para garantir um acompanhamento mais eficaz, recomenda-se realizar o
monitoramento a cada 15 dias.

06.Formar parcerias
A comunidade, os serviços de Assistência Social da região (CRAS, CREAS,
Centros de Convivência), os serviços públicos em geral e outras redes
comunitárias podem contribuir para o desenvolvimento de ações extramuros,
com o objetivo de realizar o acompanhamento das famílias.

As escolas e os CRAS/CREAS desempenham um papel fundamental na busca
ativa de beneficiários, uma vez que esses serviços têm contato direto com
famílias em situação de vulnerabilidade social. Além disso, a atualização
constante das informações desses beneficiários nas referidas redes facilita
tanto a realização da busca ativa quanto o acompanhamento contínuo das
famílias.

O Programa Saúde na Escola (PSE) abrange um conjunto de escolas
classificadas como prioritárias, incluindo: escolas quilombolas,
escolas indígenas, escolas em assentamentos, escolas rurais,
instituições de ensino com educandos em cumprimento de medida
socioeducativa, creches públicas e conveniadas ao poder público,
além de escolas nas quais mais de 50% dos alunos pertencem a
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família (PBF).

Dessa forma, este é um momento propício para realizar o
acompanhamento das condicionalidades de saúde para crianças
menores de 7 anos pertencentes a famílias participantes do PBF.

Considerando a meta de acompanhamento do AGL (80%), é imprescindível que
a Região alcance, mensalmente, uma taxa de acompanhamento entre 15% e
20%.
Em relação à meta de acompanhamento do PDS (73%), a Região deve atingir um
acompanhamento mensal variando entre 10% e 15%.

METAS DE ACOMPANHAMENTO
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